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PROJETO DE LEI 01-00286/2013 do Vereador Calvo (PMDB)  
“Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público na instalação de sanitários nas 
dependências externas dos Centros de Detenção Provisória “CDPs”, situados no 
Município de São Paulo, nas condições que especifica e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica obrigatória, pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São 
Paulo, a instalação de sanitários públicos nas dependências externas dos Centros 
de Detenção Provisória situados no Município de São Paulo.  
§ 1º A instalação mencionada no “caput” desse artigo deve contemplar ao menos 
um sanitário para uso masculino, um para uso feminino e um destinado ao uso de 
pessoas portadoras de deficiência física.  
§ 2º É facultada a instalação supramencionada por meio de “banheiros químicos”.  
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º O Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, 23 de abril de 2013. Às Comissões competentes.”  
 


